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pessoa que náo faça jus ao mesmo tratamento fiscal,’

II a alínea *0', do inciso III, do Art. 6o:

'b) nos primeiros 4 (quatro) anos, contados da data da
aquisição, o veiculo não poderá ser alienado sem
autorização do fisco."

m - Anexos II e in, nos termos do Anexo Único deste
Decreto.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Deficiènaa mertai pofunda - F 73 (ClD-10) - cbwrvadas a» instruções da Portana rtanmmstei ai n® 2 de 2' de novembro de
2003 flo Ministra de Estada da Saúdet dc Secretanc Espec* <*» tratos Humanos, ou outra que venha a subsJtu ta

Oescriçao detalhada da deficiência:

Unidade Emissora do Laudo
icentificaçicAasnaMa

Canmbo e regstrcdoCRP
Assinatura

Carimbo e registro do CRM
CNPJ:
_

Nome e CPF do responwvcrNomeNome

Endereço:.Endereço

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

Asssatura do responsável

a&ss
3oc>*r<fc M*redc por ANTÔWK3 WALK* SC** OA SILVA. SO****30R CDrt96 Does

:=rS ’Jt
0HE

ANEXO úNICO

“ANEXO II DO DECRETO N° 0007. DE 03 DE JANEIRO DE 2013
Ca» yeilícadr M0IO2» Cod CAZ 38EOÍX

«C tHrt-KJmen* pc ANTONIO WALCE2 GOES D* SLVA GOVBtoWOR ceÿarne m&i*SIGDOCS mDoarreric
3«7>rtj n* M»2tne A tuvnmaadi as xcui*»*: x«j*t*t cc-*r<* nc dlt=*ô : Jrrp um «gdoc apgo» -ypjsnncKJor

SS

LAUDO DE AVALIAÇÃO
DEF'CFNCIA FlSlCA E/OU VISUAL

DECRETO N° 1726 DE 22 DE ABRIL DE 2019
Data:

_
/
_

/_
Serviço Itfedico/Unidsde de Saúda:----
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E OADOS COMPLEMEfTARES

Now
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições

que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do
Amapá, c/c a Lei na 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o
Decreto n° 0029, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no
Of ício n° 656/2019-GAB/SIMS.

Sexo: I ) Masculino [ J Feminino
Data de Nascimento / l

UF.Orgac
EmissorIdentidade n*

Mac

Pai:

RESOLVE :Responsêvel {Representante legal):

Endereço:

Bairro:
Exonerar Marcelo Nunes D'Almeida da função comissionada de

Assistente Administrativo/Gabinete Executivo, Código CDI-2, da Secretaria de
Estado da Inclusão e Mobilização Social.

CEP: UF:Cidade

Email.Fone;

Atostamo*. para a finalidade de corcessão do beneficio, que o requerente retro qualificado possui a deficiência
abaixo assinalada: ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA

GovernadorCddigo Internaciona- de Ooenças •
CfD-10
(Preercher com tantos códigos
quantos sejan necessários)

Tipo de Deficiency

| ) Deficiência MSIC A (*}
| ) Def ciência VI5UALH mmCM tvrtcaser 3*010257 CM C«3 «rtOMO

DoeumMú NMS»*ont*n«*» xt MrfTCNIOWAlSMl GOfS DA SLVA GOVt«H*OC« coriwin»SiG Does

ss-ÔDescrição Detalhada da OeftciêncU
’observar as instruções deste anew.
I £ considerada pessoa portadora de deficiência fsica aquela que
apreçaria alteração oompteta ou parcial de um ou mats ftegmefitosdo corpo
Humano acarretando o comprometmento da função física e a irçaaacdace

total ou parcial 3ara dirigir. Bpresen:Bnd:-se sob a forma de paraplegia.
paraparesis monoplegia, moneparesia nanismo imrapíegia tetrapa'esa,

tnpicgia. t' pares»». herriplega, hem.paresia, ampiAaçôo ou ausSnoa de
maTbro. paralisa cerebral membros com do'omvdade congêrufa ou
adqcirioi. e*ce:o as deformidades etMUcss e as que não produzam

oiftculdaaes para o deeempenno de funções.
2. i conskjeraca pessoa sertadora de deficiência visual aquela que
apresenta aancade visual gual oo menor que 20/200 {tabela de $rei*en> no
meanor cdvo após a mehor correção, ou caTipo visual nferor a 20*. ou
ocorrência simulânea de ambas as situações Descrição Detshada da
Deftoénaa

niaci«i«ieygSoejagBviMSbisiacidgr pirwB)

DECRETO N° 1727 DE 22 DE ABRIL DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ÃMAPÁ, usando das atribuições
que lhe sáo conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do
Amapá, c/c a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, dc acordo com o
Decreto n° 0029, de 03 dc janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no
Ofício n° 656/2019-GAB/SIMS,

UNIDADE EM SSOKA DO LAUDO
WentilCâÇáo:
CNPJ
Nome e CPr do responsável

Noire:
Endereço:

Assinatura
Carimbo o registro do CRM

Assinatura do responsãvel

RESOLVE:
•'ANEXO m DO DECRETO N* 0007. DE 03 DE JANEIRO DE 2013

LAUDO DE AVAUAÇAO
C EFICIÊNCIA MENTAL (severa ou profunda)

Exonerar, a pedido, Rosana Martins Dias do cargo em comissão
de Gerente de Unidade/Gabinete Executivo, Código CDS-1. da Secretaria de
Estado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 15 de abril de 2019.

Data:
_

/_ iServiço Méd»corUmdi.de de Seude

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERFNIfc £ DADOS COMPLEMENTARES

Nome:

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

FemininoSeio: Uascul-noData de Nascimento: I I

órgão E rrwssor. UF:Identidade n*

CM rtnSMd» 0*010256 M GAC 89617*6 mSG DOCS pc. AM TCM3 WALOEZ GOCS O* SILVA. GOVEeMADC*. o.rétrn»
.IKTTO re («200013 * ttiVnutiílaCi» do InaMflopo** u» ro-Tÿau 10 wu

MSe:
5

Pai

Responsável (RepresenUste legal):

Endereço

DECRETON0 1728 DE 22 DE ABRIL DE 2019
Bairro:

UF:CEPCidade

Email:Fone.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições

que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do
Amapá, c/c a Lei n° 0811, de 20 dc fevereiro de 2004, de acordo com o
Decreto n° 0029. de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no
Ofício n° 656/2019-GAB/SIM5.

Atestamos, para a finalidade de concuaão do beneficio, que o requerente retro qualificado posaJí a deficiência abano assinalada:

Ofciência mental severa /grave F 72(CIMO)- ofcservaaas asinst-ÿçõesca Portaria i-terrr.jrwstenai n* 2.de 2' de
novembode 2003 do Mrslre de Estado da Saud* eco Secretário Espeaa dos Direitos Humanos,ou outra que venna a
substitui la
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'b) nos primeiros 4 (quatro) anos, contados da data da
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IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E OADOS COMPLEMEfTARES

Now
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições

que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do
Amapá, c/c a Lei na 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o
Decreto n° 0029, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no
Of ício n° 656/2019-GAB/SIMS.
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Data de Nascimento / l

UF.Orgac
EmissorIdentidade n*
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Pai:

RESOLVE :Responsêvel {Representante legal):

Endereço:
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I £ considerada pessoa portadora de deficiência fsica aquela que
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DECRETO N° 1727 DE 22 DE ABRIL DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ÃMAPÁ, usando das atribuições
que lhe sáo conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do
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